
CÂMARA MUNICIPAL DE

I{Otífl t{HZHRI
A CASA DO POVO

DECRETO LEGISTATIVO N9 18 DE 09 DE A6OSTO DE 2018

rubllcado na data suPra

e nti lsr

"D,SPõE soBRE A

REGULAMENTAçÃO E

atuauznçÃo SALAR,AL DA

TABELA DE VENCIMENTOS ANEXO

,,, DA LE, Ne 037/2on oa cÂunne
MUNtctPAL DE NovA NAZARÉ -
MT, E SUBS'DIO DOS VEREADORES

E DA OUTRAS PROVDENCIÀ5-

EmCg -Lob. '@:L

A MESA ol cÂuaRa MUNICIPAL DE NovA lnzanÉ' Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e regimentais que são conferidas' e:

Considerando, a lei ns 528/2018, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal e

legislativo Municipal a realizar o reajuste anual (perca inflacionaria) aos demais

servidores temporários, concursados, comissionados e eletivos exceto os servidores do

magistério que já foram contemplados pela Lei ne 52712018'

Considerando, o Art. 6e da Lei ne 47Z|2OL6' que "Fixa o subsidio do

Prefeito, vice-Prefeito, vereadores e secretários Municipais de Nova Nazaré-

MT para o quadriênio de 2Ol7 a 2020'

DECRETA:

Art. 19 - Fica atualizada a Tabela de vencimentos Anexo lll da Lei ne 037 de 20

de dezembro de 2010 "Plano de Cargos' Carreira e Vencimentos dos Servidores da

Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT, nos moldes da lei ne 52812018"

Art.29 - Atualiza o subsídio mensal dos vereadores que passa a seguinte

forma:

l- o subsídio dos vereadores, passa a ser fixado no valor de RS 2'856'00 (dois

mil oitocentos e cinquenta e seis reais)'-

ll.osubsídiodoPresidentedacâmara,passaaserfixadonovalordeRS

:1lt

,Z

3.876,00 (três mil oitocentos e setenta e seis reais)

págiftl3 d6dj Arthur Agustine, s/n - Centro - Nova Nazaré - MT - CEP: 78638000

Fone: +55 66 3467 -7752 - E-mail: camara-cmnn@ hotmail.com

Autoria: Mesa Diretora
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CÂMARA MUNIcIPAL DE

Art.2 e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' retroagindo

seusefeitosapartirdeo]'.04.2018,revogando.seasdisposiçõesemcontrario.

Regi"§
Martins Dell colle

Â,
Ros"nlHd" Souza Silva

Vice - Presidente

///a-l-( ,/.fu'
/ Moises André da Silva

29 S€cretário

Presidente

1e secretário

ú 5J,-

A CASA DO POVO

Plenárlo Domingos Pereira Salgado aos 09 dias do mês de aBosto de 2018'

Celestino de Souza

Páffoêfd8iÀrthur Agusüne, s/n - Centro Nova Nazaré - MT - CEP: 78638000

Fone: +55 66 3461-1.1.52 - E-mail: camara cmnn@ hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE

}lOt,R I{RZRRE
A CASA DOPOVO ANEXO t

TABETA DE VENCIMENTO

ZETADORA

B c D E

Nivêl Alfabetizado Ensino Fundamental )0 hs/ + Ensino Méd Ensino Superioí

Vencimento Vencimento Vencimenlo Vencimento

1.020,70 1 071.74 1.122,77 1.173.8'l 1 .224.84

1.041,12 1.093,17 1.145,23 1.197,29 1.249.34

3 1.06't,94 1.115,04 1.168,13 1.221,23 1.274,33

4 1.083,18 1 137 ,34 1.191,50 't.245,66 1.299,81

1.104,44 1.160,08 í.2í 5,33 1.270.57 1325,81

6 1 .126,94 1.183,29 1239,63 1.29s,98 1.352,33

7 1.149,48 1 .264,43 1.321,90 1.379.37

1.172.47 1.23í,09 1 .289,71 1.348,34 1406,96

1.195.92 1 .255.71 1 .315,51 1.435,10

1 .219,84 1.280,83 1.341,82 1.402,41 1.463,80

11 1 .244,23 1.306,44 1.368,66 1.430,87 1.493,08

12 1 269,12 1.332,57 1.396,03 1459,48 1.522.94

13 1.359.22 1.423,95 1 .488,67 1553,40

14 1.320.39 1.452.43 1.518,45 1 .584.47.

15 1.346,80 1.414,14 1.481,48 1 .548,82 1.616,16

16 1.373,73 1.442.42 1.511,11 1 .579,79 1 .648,48

17 1.401,21 1.471,27 1 .541,33 1.611,39 1.681 ,45

18 1429.23 1.500,69 1572.15 1 .643,62 1 715 08

1.676,49 1.749,3819 1.457,42 1.530,71

1.561,32 1.635,6720 1.486,97

1.6ô8,38 1.744,22 1.820.0521 1516,71 1.592,55

1 .624.40 1.701,75 1.779,10 1856,4622 1.547,05

1.893,581.656,89 1.735.79 1.814,691.577 .99

1.770,50 1.850,98 1.931,461.609.55 1.690,02

1.970,091 .723,82 1.888,0025 I .641 ,74

1.925,76 2.009,4926 1 .67 4,57 1.758,30 1.842,03

2.049,681.793,47 1.878,8727 1708.06

2.090,672 003,561 429.34 1.916,4528 1742.23

2.132 481954,781.865,921.777.07

2.084,50 2.175,131.993,871.812,61 1.903,24

2.218,642.033,75 2.126.191 941,3131 1.848,86

2.164,72 2.263,012 074,431.885,84 1.980,1332

2.212.09 2 308.272.115,912.O19.7433 1.923,56

2.354,432.256.332.060,13 2i 5A.2334 1.962,03

2.301,46 2.401 ,522 287 .732.101,3335 2.079,75

I

8

23

24

Rua Frei Arthur Agusttne, s/n - Centro - Nova Nazaré - MT - CEP: 78638000
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Ensino Médio

Vencimento

1

2

1.805,91

t.zsa,sol

í.386,4'1

Classe

1.206,95

í.375,30

10

1.603,60

1.710,02 1.784.37

1 . 4,27

2.043,63

30

(

@



CÂMARA MUNICIPAL DE

}IOtlR ]{NZRBT
EDcl,rJ'r r.,vív v vz_§:

Ensino Superiorhs/ + Ensino MédEnsino MédioEnsino Fundamentâl

VencimentoVencimentoVencimentoVencimento

Clâsse

Nrvel

1 .224,441.173,811.122.771.071.741 1 .020,70

1 .249.341.197,291145,231.093.172 1 041.12

1 .27 4,331.221,231168,13'1 .1 '15,041.061,943

1.299,811.245.661 .19't ,501.137.344 1.083,18

1325,811 .270,571215,33'1.160,081.104,845

1.352.331.295,981.239,631.183,291.126.946

1 .379,37't 321,901 .264.431.206,957 1 149.48

1.406,961.348,341.289,711 .231,098 1.172,47

1 .435,101.375,301 .315,511.255,711.195,92I
1.463,801.402,811 .341 .821.280,8310 1 .219.84

1.493,081.430,871.368,661.306,441.244,23

1.522,941.459,481.396,031.332.571.269.12

1.553,401.484,671.423,951 359.2213 1 294.50
1 .584,471.518,451.452.431386,411320,3914
1 .616,161.548,821.481.481.414,141346,80
1.648,481579,791.511 ,'1 11 442.421.373,73
1.681 ,451.611,391.5+1,33't.471,271.401,2117
1 .7't 5,081.643,621572.151.s00,6918 1 .429.23
1.749,381.676,491.603,60'1.530,711.457,82
1 .784,371.710,O21.635,671.561,3220 1.486,97
1.820,051 .7 44,221.668,381592.551.516,7121
1856,461.779,101.701,75'l .624.401.547,0522
1.893,581.814.691 .735,791.656.8923 1.577.99
1 .931,461.850,981.770,501.690,021.609,s524
1.970,091888,001.805,9',|1.723.821.641.74
2.009,491925,761 .A42,031.758,301.674.57
2.049,681.964,271878,871 .793,471.708,06
2.090,672.003,561.916,451.829.341742.2328
2.132,482.043.63'1.954,781.865,921.777,O7
2175,132 084,501.993,871.903,24'1 .812,6',|30
2.21a.642.126.192 033,75

31 1848,86
2.263,012.',t68,722.07 4.431.980,131.885,84
2.308.272.212.092.115,912.019,7 41.923,5633
2.354.432.256,33215A,232 060,131.962,03
2.401.522.391,712.201,402.101,332.O01 ,27

'11

12

Rua Frei Arthur Agustine, s/n - C e ntro - Nova Nazaré - MT - CEP: 78638000
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Vencimento

Alíabetizado
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1.941 ,31
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Pós-G.aduaçào200 hs/ + Ensino Médio Ensino SuperiorÊÍffi#Êh&a=fi't"r '
r L^t'i"P üYaYou

Vencimento VencimentoVêncimento Vencimenlo

"n.E
Nrvêl Vencimenlo

2 449,702143.49 2 245.56

2.498.702 290.472 2 082.25 2.186,36

2 336.24 2 548.672 123 A9 2 230.09

2 599,642 383,012 166.37

2.541,'t5 2.651 .642 320.18 2 430,675 2 209.70

2.591.97 2.704.672 479,286 2.253,89 2.366.58

2 758.762.528.86 2 U3.812.298,97

2.696,692 462 192 344.95

2.750,622 631,032.511,44I 2 391,85

2 927 ,622 805.642 439,68 2 561 6710

2 861.75 2.986.172.737.322.612.902 488,48

3.045,902 918,982 792,O72 665,162.538,25

2.977.36 3.106 812 U7.912 718.462.589 01

3.168,953 036,912 772 8314 2 640.79

3 097,652 a28.292 693,61

3.296.983.159.603 022.232 884 852.7 47 .48

3.362.923.082,672.AO2,43 2.942.55

3.430,173't44.3318 2.858,48

3.498 783.207.213 061,432 915.65

3.568.753.420.053.271,363.'t 22,662.973,9620
3 640.133 488.463 336,783.185.113 033,44

3.712,93x 55a.223 403.523.248.813 094,1122

3.787,193.471.593.3't 3,7923 3 155.99

3.862.933.701,983.541,023 380,073 219.1124

3.940.193.776,023.61 1,843.447,673.283,49

4 018.993.851,t43.684,083 516.623.349,16

4.099 373.928.573 ?57.763 s86 953 416,15

4181.364.007.143 832,923.658,693 484.47

4.264.994 087 .283.909,573731 A729 3.554.16

4.350,294.169,033 987 ,773 806,503 625.24

4.437 .294.252.414 067 .523 882 633.697,75
4 526 044.337,464.148.473 960.2932 3.771,70
4.616,564 124 204.231.854 039,493.847,13
4.708.894.512 694 315.494.120.283 924,08
4.803.074.602.944 402.414 202.694 002 5635

12

13

27

28

0
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CÂMARA MUNICIPAL DE

I t

1

34

1 2.041.42 2.U7.63

2.394,58

2.442,47

4 2.274,69 2.491,32

7 2.413,92

I 2.579,44 2.813,94

2.870,22

2.683,65

11

2.904,87

15 2.%2.97 3.232,33

17 3.222,79

3.00í,40 3.287,25

l9 3.3s2,99

21

3.629,39

25

30

3l



CÂMARA MUNICIPAL DE

Dc-t^)rt rrlbrl,Yl,Zryil§:
Mestr./DoutoÍadoPós-GraduaçàoEns. Sup.ComP+280hsEns.Sup.ComP+200hsEns.Sup.completo

VeôcimêntoVêncimênto

Classe

N,vel
3.264,193.128,182.992.172.856,162.720.16

3.329,473.190,743.052,022.913.292 77 4,562

3.396,063 113,062 971.553 2 830.05
3 463 983.319,653.175.323.030.984 2.886.65

3.533.263 386.043 238,823 0s1.602 944.385

3.603.933.453,763 303,603.153,443.003.276

3.676,013.359,673.216,503.063,34

3.749,533 593,303.437.073.280.83I 3. í 24,60

3.824,523.665,163 505,813.346,453.187,10

3.901,013.738,463.575,923.413,383.250,84

3.979,033.813.233 647 .443 481.653.315,86

4.058,613 889,503.720,393.551,283.382,17
4.139 783.967.293 794,803.622.313.449.82
4.222.574 046.633 870,693.694.7514

4.307,034.127,573.948,113.768,6515 3.589,19
4.393,174.210.124.027,073.660,97
4.481 034 294 324107,613.920,903.734.19
4.570,654 380,214.189.763.999,323 808.8818

4.662,ô64.467,814.273.564.079.3119 3.885,05
4.755,314 557 .174 359.034160 8920 3.962.7 5

4.850.414 648,314.446.214.244,114 042.0121

4.947 .424.741.284.535,134.328,9922 4122.85
5.046,374 836,104.625.844.415,574.205,3123
5.147,304 932,824.718,354.503 884 2A9/1
5 250.245 031.484.812.724 593.964.375.20
5.355,255132.114 908.984 685.844.462.70
5.462.35s 2u.755.007.154.779,564 551,96
5.571,605 339.455107,304.875.154 643.00
5.683,035.446.245 209.444.972,654.735,86
5.796,695 555,165 313,635.072,104 830,5830
5 912.62s 666 265 419.915.173.554.927.19
6.030,885.779,595.528,305.277,025 025,73
6.151.495 895.185.638.875.382,5.126,25
6.27 4,526.013.095 751,655.490,215 228.7734
6.400,016.133,355.866,685.600,015 333,35

11

12

26

(̂Jr
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Vencimento Vencimento

't3

3.518,81

35

1

3.254.56

7 3.522.U

I
l0

't3

'16 3.844,O2

'17

24

25

28

31



14 de Agosto de 2018'Jornar oficiar Erekônim dos r\runicípios do Estado de Mato GÍosso . ANo x r I N. 3.042

. LtctTAçÃo
AVISO DE ABERTURA OE LICITAçÃO . PREGÂO PRESENCIAL NO.

35/2018

AVISO DE ABERÍURA DE LICITAÇÃO

PREGÂO PRESENCIAL N'. 35/20í8

A PreÍeilura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
atrêvés do sêu Prêgoeiro Oficial, nômeado pelo Dêcrêlo No 042120.17, co-
munica aos interessados que será aberta licitação na modaljdade de pre-
gão Prêsêncial no. 35/20r8, do TtpO MENOR pREÇO pOR |TEM. no dia
27108120'18 às 08:00 horas (Horário Locat) na sede da prefeitura Muni-
cipal, sala de licitaçôes, nâ Avenida Mato Grcsso, No. 51, Centro, Nova
lúonte Verde-l\4T, cujo objelo é o REGTSrRO DE pREçOS qARA FUÍU-
RA E ÉVENTUAL AQU'SI,çÂO DE SERY'ÇOS DE MANUTENçÁO DE
,MPRESSORÁS, ÂECÁRGÁS DE CÁRruCHOS, AQUTS'çÀO DE CAR-
rucríos E pEçÁs DE REPOS|ÇÀO PARA IMqRESSORAS, Á FtM DE
Á IE'VDER ÁS IVECESSIDADES DA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NO.
VA MONTE VERDEIMÍ, CONFORME SOLICITAçÔES EM ANEXO DAS
SECREI'R'ÁS PÁRÁ UM PERíODO DE 12 IIESES.

Este pregão será regido pelo Decreto l\runicipalno.05g/2OOg, Decreto Mu_
nicrpal No. 1412010, Lei Federat 10520/2002, com apticaÉo subsidiária da

no. 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 ê 147120.t4, suas atteraçôes
!demais disposições aplicáveis.

O Edital completo contendo as instruções êstará à disposição dos interes_
sados na sala de licilaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-
l\rT, no site www.novamonleverde.mt.gov.br, no campo publicações.
Editais - 20í8 - ceral Demais inÍormações peto teteÍonê (66) 3597-2A00.

Nova l\rônte Verde-lvT, '13 de Agosto de 2018.

JOHNNY BERNATZKY

P.ogoeiro Oficial do Município

Decreto 042/20'17

Publique-se.

ll- avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos entregues pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada ao objelo do conkato, c durante
o seu período de validade, eventualmente, propor â autoridade supeíior a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas:

lll - atestar, formalmente, nos autos dos processôs, as notas Íjscais relali_
vas aos sêrviços prêstados, ântgs do encâminhamento para pagamento.

AÍ1. 3 o - Dê-sê ciôncia aos servidoros designâdos e publique-se.

Nova l\ronlê Verde-MT, 13 de Agosto de 2.0.18

FRANCISCO ANTONIO SEVALLO

PÍêsiderte

CAMÂRA MUNICIPAL
PORTARIA No: 025/20í8

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE,
ESTADO DE MATO GROSSO, usândo das atribuiçôes que thes são con,
fêridas através da Lei Orgânica [,]únicipal,

RESOLVE:

Arligo í' . CONCEDER férias regulamentares a Servidora EVA MOREI-
RA DE SOUZA, ocupante do cargo de ZeladoÍa, lotada na Câmara Munj-
cipal de Vereadores de Nova Monte Verde - MT, por 30 (tíinta) dias, con-
forme artigo 126, da Lei 830/2016 - Estatuto dos Servidores públicos de
Nova Monte Verde - MT, referente ao período aqúisitivo de 09 de Agosto
de 2017 â 08 de Agosto de 20'18, a partir de 13 de Agosto de 2018.

Arligo 2o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Nova Monte Verde-l\,|T, em 13 de aqosto de 2018.

FRANCISCO ANTONIO SEVALLO

Vereador Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA MUNICIPAL
PORTARTA N.026i 20í8

Ementa: Dêsigna seNidores para acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do
Contrato Celebrado com a Cámara Municipal de Nova Monte Verde-MT.

O PRESIDENTE DA CÂÍÚARA MUNICIPAL DE NOVA ÍtitONTE VEROE.

_ ', no uso de sl/as atribuições legais, considerando o disposto no art. 67,
oa Lei nô. 8.666, de 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

Art, 1 " . Designar a servidorâ Maria Estela Noetzold, parâ âcompanhaí
e fiscalizar a execuçào do objeto constantê no Contrato No OO5/2018 e
seus respêclivos TeÍmos Aditivos, Firmado com a Senhoía Maria Marta da
Costa Guedes CPF 021.900.854-03, no qual a Câmaíâ Municipal de Nova
l\4onte Verde-MT é a Conlratantê, e que, será substituída em suas ausên-
cias e em seus impedimentos, pela SeNidora Aparecida Picon Fo.nazieri.

AÍt.2 o - Determinar que a fiscal orâ designada, ou na ausência desta, o
frscal subslituto. deverá:

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrênciâs á sua execuÉo, dêterminando o que for necessário
à rêgulâíização das faitâs ou dos deÍeitos obseÍvâdos, e, submetendo aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;

LElNo.529/20í8

LEt N". 529/20í8

(PROJETO DE LEt No. 0í5 DE 08 DE JUNHO DE 20í8.)

"Autoriza a introdução ê alteÍação do anexo Mê Programas nâ Lei
no.495 de 23 de agosto de 20í7, ê dá outras pÍovidências,,.

O Prefeito l\,lunicipal de Nova Nazaré - MT, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe sáo conferidas por Lei faz saber que a Cámara Municipatdê
Nova Nazaré aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'. - Alterado o Anexo lV da lei no 495 de 23 de agosto de 20í 7. con-
forme o novo anexo a esta lei.

Art. 2'. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contÍário.

Gabinetê do Prefeito Municipal dê Nova Nazaré - MT, 13/08/20í8.

JOAO TEODORO FILHO

PreÍeito Municipal.

CAMARA OE NOVA NAZÂRÉ
OECRETO LEGISLATIVO N" í8 DE 09 DE AGOSTO DE 2018

OECRETO LEGISLATIVO N" 18 DE 09 DE AGOSTO DE 2018

dlariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 130 Assinado Digitalmênte
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Àutoria: [resa Diretora

"DtsPôE soBRE A REâULAMENTA,ÇÁo E AruauzAÇÃo saLAR,aL DA TABELA DE vENc,rrENTos aÚExo ,tt DA LEt No 037/2010 DA cÂ.
MARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ _ MT, E SUBSIDIO DOS VEREADORES E DA OUTRAS PROWDENCIAS,

Â MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ, Estado de Mato Grosso, no uso cte suas atribuiçôês tegais e rêgimentais que sâo conÍeridês,
e:

Considê.ando, a lei n" 528/20'18, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal e lêgislativo Municipal a Íealizar o Íeajuste anual (perca ,nflacionaria) aos
demais seNidores tempo.ários, concur§ados, comissionados ê eletivos exceto os servidores do magistério que já foram contemplados pêla Lei no 521l
2018.

considêrândo, o Art. 6" da Lei n' 47212016, que "Fixa o subsidio do PÍefeito, vice-Prefeito, veÍeadores e secretários Múnicipais de Nova Nazaré- MT
para o quadíiênio de 2017 a 2020.

DECRETA:

Art. ío - Fica atualizâda a Tabela dê vencimentos Anêxo lll da Lêi n" 037 de 20 de dezemb.o de 2010'plano de cargos, carreira e Vêncimentos dos
Servidores dâ Câmara Municipal dê Nova Nazaré/MT, nos moldes daLeino S2B:2O1g.

AÍt.20 - Atualizâ o subsídio mensal dos vereadores que passa a seguinte forma:

I O subsidio dos vereadores, passa a ser fixado no valor de R$ 2.856,00 (doas mil oitocentos e cinquenta e seis reais)

ll - o subsídio do Pre§idente da cámara, passa a ser fixado no valor de Rg 3.876,00 ( três mil oitocentos e setenta e seis reais).

Art.2 o - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01.04.2018, revogando se as disposiçoes em
'rtrário.

*nário Domingos Pereira Salgado aos Og dias do mês de aoosto de 201g.

Rêginaldo Martlns Dell Colle Rosana Air6s do Souza Sllva

Presidentê Vice - Prêsidente

Gen€cy Celestino de Souza Moises Andró da Silva

1o Secretáíio 2o SecÍetário

ANExo 0 TAaELA DE VENCTMENTõ
ZELADORA
Classe B c D E
Nivel AlÍabelizâdo Ensino Fundâmentâl Ensino Mé(,io 200 hsi/ + Ensino Mádio Ensino Superior

1 1.020,70 1.071,74 1_122,77 1_173,81 1_224,U
2 1_041,12 1.093,17 1_145,23 1.197,29 1_249,34
3 1.061,94 1 115,04 1.í68,13 1_221,23 1_274,33

1.083,18 1_137 ,U 1.191,50 1.245,66 1.299,81
5 1.104,84 1.160,08 1.215,33 1_270,57 T.325,81
6 't _126,94 1.183.29 1.239.63 1.295.98 1.352.33
7 1.149,48 1.206.95 1.2U.43 1.321,90 1.379,37
8 1.17247 1.23't,09 1.289.71 1.348,34 1.406,96
9 1195.92 't.255,71 1.315,51 1.375,30 1.435.10
10 1 219 84 1.280,83 1_U1.42 1_402,41 1.463.80
11 1 244 23 1.306,44 1.368,66 1.430,87 1.493,08
12 1269.12 1.332,57 1.396,03 1.459,48 1.522.94
13 '1.294,50 1.359,22 't.423,95 1.488,67 1.553,40
14 1.320,39 1.386,41 1.452,43 1.518,45 1_5U.47
15 1.346,80 1.414,14 1.481,48 1.548,82 1.616,16
16 1.373,73 1.442,42 1.511,11 1.579.79 1_648,48
17 1_401,21 1_471.27 1.541,33 1.ô11,39 1.681,45
18 1_429.23 1.500 69 1.572,15 1M3.62 1.715,08
t9 1.457.82 1.530,71 1.603,60 1.676,49 1.749.38
20 1.486 97 1 _561 32 1.635,67 1.710,02 1.7U,37
21 1_516.71 1.592,55 1.668,38 1_7M,22 1.820,05
22 1 547 05 1.624,40 1.701.75 1_719,1O 1.856,46
23 1 .577 99 1.656,89 1.735,79 1.814,69 1.893,58
24 1 609 55 1.690,02 1_770.50 1850,98 1.931.46
25 164174 't _723,42 1805,91 1.888,00 1.970,09
26 1.674 57 1.758,30 1.U2.03 1_925,76 2.009,49
27 1 708 06 1.753,47 1.878,87 1_964.27 2.049,68
2A 174223 1.82S,34 1.916,45 2.003,56 2.090,67
29 1 777 07 1.86s,92 1.9í,78 2.043,63 2_132,44
30 1.812,61 1_903.24 1.993,87 2.084.50 2_175,',l3
31 1.848.86 1.941 31 2.033,75 2.126.19 2.218,U
32 1.885.84 1.980,13 2_O14,43 2_164,72 2_263,O'1

33 1.923,56 2_O19.74 2_'115,9'l 2.212,09 2.30A,27
34 1.962,03 2_',158.23 2.256,33 2.3U.43

=

2.O79 15 2.101,33
060,13

2.287,73 2.301.46 2.401.52

t@
,1
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VíGIA
B c D EClasse
Ensino Fundamental Ensino Médio 200 hs/ + Ensino Médio Ensino Sup€rioÍ

1 1 020 70 1.071.74 1.122,77 1.173,81 1.224,84
2 1 .041 12 1.093,17 1_145.23 1.197,29 'I _249.34
3 1.061 94 1 .'t 15,04 1.168,13 1.221,23 1.274,33

1.083,18 1_137,U 1.19't,50 1_245,66 1.299.81
5 1_',1o4,84 1.160,08 1.215,33 1_270,57 1.325.81
6 1.126,94 1.183,29 1.239,63 1.295,98 1.352,33
7 1.149,48 1.206,95 1.264,43 1.321,90 1.379,37
8 1.172,47 1.231.0S 1.289.71 1.348,34 1.406,96
I 1.195,92 1_255.71 1.315,51 1.375,30 1.435,10
10 1215,81 1.280,83 1.341,82 1.402,81 1.463,80
11 1_244 23 1.306,44 1.368 66 1430,87 1.493,08
12 '1.269.12 1_332,57 1.396.03 1.459,48 1.522.94
t3 1 294.50 1.359,22 1.423,95 1.488,67 1.553,40
14 1320.39 1.386,41 1.452,43 1.518,45 1.5U,47
15 1.346,80 1_414.14 1.481,48 1_548,82 1.616,16
16 1.373,t3 1.442,42 1.5't 1,11 1.579,79 1.648,48
17 1.401,21 1_471,21 1.541,33 1.611,39 1.681,45
'18 1 .429,23 1.500,69 1.572,ls 1.U3,62 1.715,08
19 1_457,82 1.530.71 1.603,60 't.676,49 1.749,38
20 1.486,97 't.561,32 1.635,67 1.710.02 1.7U,37
21 1.516 71 1592,55 1.668 38 1.744,22 1.820,05
22 1.547 05 1_624,40 1_701,75 1_779,1O 1.856,46
23 1_577 99 1.656.89 1.735,19 1.814.69 1.893,58
24 1.609,55 1.690,02 1_t7D,5A 1.850,S8 1.931,46
25 1_641,74 1_723,92 1.805,91 1.888,00 1.970,09
26 't.674,57 1.758,30 1.842,03 1_925,76 2.009.49
21 1.708,06 1.793,47 1.878,87 1_964,27 2.049,68
28 1_742,23 't.829,34 1.916,45 2.003,56 2.090,67
29 1777.07 1.865,92 1.954,78 2.043,63 2.132,48
30 1.812.61 1.903.24 1.993,87 2.084,50 2_175,13
31 1 848 86 1.941,31 2.033,75 2.126.19 2.21A.64
32 1.885,84 1.980,13 2_074,43 2.168,72 2.263,01

1 923 56 2.O19,74 2_115,91 2.212,09 2.308,27
34 1.962 03 2.060,13 2158.23 2.256,33 2.354,43
35 2 001 27 2.101.33 2.201,40 2.391,71 2.401,52

AGENTE ADMINISTRATIVO
B c D E

Classe
Ensrno Fundamental Ensino Médio 200 hí + Ensrno Médio Ensino SupenoÍ Pós-GrâdLração

Nivel
1 2.041.42 2_143,49 2.245.56 2.U7.63 2.449.70
2 2.OA2 25 2.186,36 2_290,47 2.394.58 2_494,70
3 2.123,89 2.230,09 2_336.24 2.544,67
4 2.'166 37 2.274,69 2.383,01 2.451,32 2.599,64

2.209 70 2.320.18 2.430,67 2.541,15 2.651,M
6 2.253 89 2 366 58 2_479,24 2_591,97 2.704,67
7 2.294 97 2_413,92 2_528,46 2.643,81 2.758.76
8 2.144,95 2_462,19 2.696,69 2.813,94
I 2.391 85 2 51 1 ,44 2.631,03 2.754,62 2.870,22
10 2.439 68 2.561,67 2.663,6s 2.805,64 2.921,62

2.444 4A 2_737.32 2.461,75 2 986,1711 2 612 90
2.665,16 2_792.07 2.918,98 3.045,9012 2 538 25

3.106,8113 2.589,01 2.718,46 2.847,91 2.977,36
3't68,9514 2_640,79 2.772,83 2_904,47 3.036,91

15 2.693.61 2.828,29 2.962,97 3.097,65 3.232,33

16 2.141.4A 2.884.85 3.022,23 3.159,60 3.296,98

11 2.AO2.43 2.942,55 3.082,67 3_222,79 3.362,92

18 2.858.48 3.'t44,33 3.287.2s 3_430,11

3.352,99 3.498,7819 2 915.65 3.061,43 3_207,21

3.568,752A 2.973,96 3.122,66 3_271,36 3.420,05
3.488,46 3.640,1321 3.033,44 3.185,11 3.336,78
3.558,22 3.712,9322 3.094,11 3.244,41 3.403.52

3_471,59 3.629,39 3.787,193.155 99 3.313,79
3.862,933.380,07 3_54102 3.701,9824 3.219,11

3.447,67 3_776,O2 3.940,1925 3.283,49
4.018.993.516.62 3.851,5426 3.349,',t6
4.09S.373.757.76 3.926,5727 3.416,15
4.181.363_444,47 3.658,69 3.832,92 4.OO7 ,142A
4.264.993.554 16 3.731.87 3.909 57 4.OA1,2A2S

4.169.03 4.350,2930 3.625.24 3.806,50 3.987,77
4.252,41 4_437,2931 3.697,75 3.882,63 4.067,52

@

l3.oo1,4o

I3.611,M
l3 684.08

i3.586.95

12.44?,47 I
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32 3.771.70 3.960,29 4.526,O44_',l48,47 14 337 46
33 3.U7.13 4.039.49 4.231,85 14 424.20 4.616,s6
34 3 924.08 4.120,28 4.316,49 l4 512,69 4.708,89
35 4.002.56 4.202,69 4.402,81 14 602,94 4.803,07

CONTADOR
B c D E

Classe
Ens.Sup.Completo Ens.Sup.Comp+200hs Ens. Sup.Comp+280hs Pós-Graduação

Nível
1 2.120.16 2.856.16 2.992,17 3.128,18 3.264.19

3.329,472 2.774.56 2.913,29 3.O52,02 3.190,74
3_396,063 2.830,05 2_971.55 3.113,06 3 254,56
3.463,984 2.886.65 3.030,98 3.175,32 3 319.65
3.533,265 2.944.38 3-091.60 3.238,82 3.386,04
3.603,936 3.003,27 3_153,44 3.303,60

3.522.84 3.676,017 3.063,34 3.216,50 3.369,67
3.749,538 3.124.60 3.280,83 3.437,01 3.593,30
3.824,52I 3.'187,10 3.346,45 3.505,81 3.66s,16
3.901,013.413,38 3 575.92 3.738,4610 3 250.84

3.647,44 3.813,23 3.979,0311 3.31s,86 3.481,65
4.058,613.551,28 3.720,39 3.889,5012 3.382.17
4.139.783.622.31 3.794,80 3.967,2913 3.M9,42
4.222.573.694,75 3.870,69 4.046,6314 3.518,81

3.948.11 4_127,57 4.307,03't5 3.58919 3.768.65
4_027,O7 4.210,12 4.393.'r716 3.660,97 3_444,O2

4.294,32 4.481,0311 3 920,90 4 107 6'l3.734.19
4.380.21 4.570,653.999.32 4.189,7618 3.808 88

4.662,064.079,31 4.273 56 4.467,81T9 3.885,05
4.755,314.160,89 4.359,03 4.551,1720 3 962,75
4.850,414.446,21 4.648,3121 4.042,01 4.244,11
4.947.424.535.13 4.741,2A22 4.122.85 4.328,S9

4.836,10 5.046,374.415,51 4.625,U23 4.205,31
5.147,304-932.824.503,88 4.718.3524 4.289,4',1
5_254,245.031,484.593.96 4.A12,724.375 20

5.132.11 5.355,254.908,9826 4 .462 70 4.685,84
5.2U,75 5.462,355.007,1527 4.551,9ô 4.779,56

5.571,605.339,455.107,3028 4.643.00 4.875,15
5.683.035.209,44 5 446,244.972.6529 4.735,86
5.796.695_313.63 5.555,165.0t2,1030 4 830,58
5.912,625.419,91 5.666,265.173.5531 4.92719
6 030,885.779,59s.528,3032 5 025,73 5.277 02
6.151,495.895,185.638,875.'126,25 5.382,56
6.274,526.0í3,095.751.655 490,215.228,17
6.400,016.133,355.866,685.600,0135 s.333,35

pnelerum uut'ttctpaL DE Nova oLlMPlA

PORTARIA MUNICIPAL N'. í80 DE 10 DE AGOSTO DE 2018.

QUE NOMEIA OS MEMBROS OO CONSELHO I\'lUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E REFORMA AGRÁRIA, CRIADO

PELA LEI MUNICIPAL N'. 47712001, E ALTERADA PELA LEI i,llUNICIPAL

N". 604 /2004, E DÁ ourRAS PRovlDÊNCIAS

JosÉ ELPlDto DE MoRAES

DE NovA oLlMPlA, ESTADO

AIRIBUIÇÔES LEGAIS, OUE

TIVANDO A NECESSIOADE D

CONSELHO PARA SUA EFET

A SEGUINTE PORTARIA.

CAVALCANTE, PREFEITO [,4UNICIPAL

DÉ MATO GROSSO, NO USO OE SUAS

LHE sÃo INERENTES PoR LEl. oBJÉ-

E RECOMPOSIÇÃo Dos MEMBROS Do
. EXPEDE
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IVA E IME

igitaimente

3_453,76

LlclrAçÀo
AvIso DE CONVOCACÃO DE RÉMANESCENTE REFERENTE DO

pnecÃo pnÊseNctaL -sRP- 027 /20í8/PMNo

Através deste o chefe do departamento de licitaçôes informa que em vir-

tude da desisténcia do fornecimento do item 01 do pregão supracitado pe-

la empresa EP COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA inscri-

ta sob o CNPJ-00.499.809/000'1-00, Íaz-se necessáíio convocar a licilante

remanescente HGR COMERCIO DE HIDROIiIETROS EIRELLI EPP ins-

crita sob o CNPJ- 17.880.286/0001-40 Para quê no prazo de 03 (três) dias

úteis entre em contato com o departamento de licitaçôes para dar segui-

mento âo processo.

NOVA OLIIUPIA-N4T 08 DE AGOSTO 2018

ALDÉNI ANTONIA DO NASCIMENTO

Chefe do departamento de licitaçôes

LlclrAÇÂo
EXTRATO DA ATA OE RESULTADOE JULGAMENTO, REFERENTE O

PREGÃo PRESENcIaL N. " 040/20í8/PMNo'

Aos 31 dias do mês de iulho do ano de dois mil e dêzoito' às 08h00min'

na sala de Licitaçôes da Preíeitura Municipal de Novâ Olimpia-MT' a Pre-

goeira, juntamente com a êquipê de apoio, devidamente constituÍdos pelâ

Portaíia n" 173/2018, reuniram-se com a finalidade específica de abeítÚra

e julgamênto de propostas e adotar providências relacionadas â RÉGlS-

TRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA DES'

TINADOS AOS PREDIOS PUBLTCOS E ESCOLAS i,íUNICIPAIS DE NO-

VA OLIMPIA-MT. Examinada a proposta declarou-se vencedora a empre-

sa com seu respectivo valor unitário ART COLOR TINTAS E SERVIÇOS

LTDA R$ 24,40 m3 a emprêsa cumpriu com requisitos exigidos no certa-

me.

Nova Olímpia/MT 13 de agoslo de 20'18

Aldeni Antônia do Nascimênto

Chefe departamento Licitaçôes


